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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Edmilson Sousa dos Santos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Sousa dos Santos – Secretário de Governo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2020 -  VINCULADO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2019.
2 - Fato gerador: Processo nº 5172/2019, Solicitação nº 2150/2020, 
Pregão Presencial nº 149/2019 - FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CLÍNICA 
MÉDICA CONCEIÇÃO DE MACABU LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para realização de exames na 
especialidade de colonoscopia, destinados à pacientes encaminhados 
pela Rede Municipal de Saúde de Quissamã, conforme termo de 
referência que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento no 
Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 01 (um) mês.
7 – Valor do Aditivo: R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos reais).

Quissamã (RJ), 29 de setembro de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2020
PROCESSO N° 2762/2020

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento dos 
interessados, que o Pregão Presencial nº 105/2020, referente à Aquisição 
de material de consumo para Acupuntura/Auriculoterapia, desti nado 
ao Centro Especializado de Reabilitação localizado no Centro de Saúde 
Benedito Pinto das Chagas, ESF Carmo e Centro de Reabilitação de Barra 
do Furado, realizado em 29/09/2020, às 15h, foi considerado DESERTO, por 
ausência de interessados.

 Quissamã (RJ), 29 de setembro de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

COORDENADORIA ESPECIAL DE TRANSPORTE

ERRATA

PORTARIA N° 006/2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ EM 29/09/2020, EDIÇÃO N° 1258.

Onde se lê: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica designado o Senhor Adailson Belarmino Barreto, matrícula 
n° 1241, ...

Leia-se: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica designado o Senhor Adailso Belarmino Barreto, matrícula n° 
1241, ...

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 125/2020 -  VINCULADO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2019.
2 - Fato gerador: Processo nº5173/2019, Solicitação nº 2151/2020 - 
Pregão Presencial nº 150/2019 - FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CLÍNICA 
MÉDICA CONCEIÇÃO DE MACABU LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para realização de exames na 
especialidade de endoscopia, destinados à pacientes encaminhados 
pela Rede Municipal de Saúde de Quissamã, conforme termo de 
referência que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento 
no Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 01 (um) mês.
7 – Valor do Aditivo: R$ 22.660,00 (vinte e dois mil, seiscentos e 
sessenta reais).

Quissamã (RJ), 29 de setembro de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A  Nº 18.824/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: manter a decisão de advertir, em caráter disciplinar, a servidora 
biANCA De sOuZA bOrbA, mat. n° 8251, lotada na secretaria municipal 
de educação, com fulcro no artigo 137, da Lei Complementar n° 006/2019, 
conforme processo administrativo n° 12.741/2019. 

Gabinete da Prefeita, 25 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 18.825/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

6247
Paulo Vitor Arquejada 
da Fonseca

Enfermeiro III Prefeitura M. de 
Campos dos 
Goytacazes

01.01.2020
a

31.12.2020
SEMSA

Gabinete da Prefeita, 25 de setembro de 2020

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R .J .

R .J .

P O R T A R I A Nº 18.825/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, o servidor cedido para a 
Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme relação abaixo:

MAT. NOME FUNÇÃO ÓRGÃO CEDENTE PERÍODO LOTAÇÃO 
PMQ

6247
Paulo Vitor Arquejada 
da Fonseca

Enfermeiro III Prefeitura M. de 
Campos dos 
Goytacazes

01.01.2020
a

31.12.2020
SEMSA

Gabinete da Prefeita, 25 de setembro de 2020

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.826/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a Licença para Concorrer a Cargo Eleti vo 
concedida a servidora KATIA REGINA XAVIER, mat. n° 2426, a contar de 17 
de setembro de 2020, de acordo com o processo n° 6196/2020.

Gabinete da Prefeita, 25 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.827/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a Licença para Concorrer a Cargo Eleti vo 
concedida ao servidor SANDRO ATALIBA LOPES, mat. n° 5614, a contar de 21 
de setembro de 2020, de acordo com o processo n° 6068/2020.

Gabinete da Prefeita, 25 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A  N° 18.828/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: cancelar, a pedido, a Licença para Concorrer a Cargo Eletivo 
concedida ao servidor PAULO RENATO CUNHA CARNEIRO DA SILVA, mat. 
n° 2203, a contar de 17 de setembro de 2020, de acordo com o processo 
n° 6225/2020.

Gabinete da Prefeita, 25 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.829/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: exonerar, a pedido, a servidora JULIANA CARDOSO DE ALMEIDA, 
mat. n° 6925, do cargo comissionado de ASSESSOR DO NÚCLEO INTERNO 
DE REGULAÇÃO – CC-6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 1° de outubro de 2020, de acordo com o processo n° 7696/2020.

Gabinete da Prefeita, 25 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 18.832/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o estatuto no artigo 100, II letra ‘f’ da Lei Orgânica,

RESOLVE: Designar a Comissão Disciplinar, instituída pela Portaria n° 
14.306/2017, para realizar uma sindicância a fim de apurar os fatos que 
constam no Processo n° 6190/2020, com fulcro no artigo 149 da Lei 
Complementar n° 006/2019, tendo para isto o prazo de 30 (trinta) dias 
contados da publicação desta Portaria.

 Gabinete da Prefeita, 28 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.831/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença Paternidade ao servidor RONALD ROCHA DE 
JESUS, mat. n° 8128, PNS – Engenharia Sanitária, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, de 20 (vinte) dias 
corridos a contar de 24.09.2020, conforme artigo 114, inciso IV, alínea 
“a” da Lei Complementar n° 006/2019, de acordo com o processo n° 
7701/2020.

Gabinete da Prefeita, 28 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.833/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor CARLOS ÁTILA DA SILVA GOMES, 
Auxiliar Desportivo, mat. n°5113, lotado na Coordenadoria Especial de 
Esporte e Juventude, a contar de 24 de setembro de 2020, de acordo com 
o processo n° 7666/2020.

Art. 2º Fica declarado vago o cargo mencionado no art. 1º desta Portaria, 
conforme artigo 34 da Lei Complementar n° 006/2019.

Gabinete da Prefeita, 28 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 18.834/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor PAULO LUIZ DE ANDRADE, Motorista, 
mat. n° 1435, lotado na Coordenadoria Especial de Transporte, a partir de 
28 de setembro de 2020, de acordo com o processo n° 6823/2020.

Art. 2º Fica declarado vago o cargo mencionado no art. 1º desta Portaria, 
conforme artigo 34 da Lei Complementar n° 006/2019.

Gabinete da Prefeita, 28 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita



5

www.quissama.rj.gov.br

30 De setembrO De 2020

ANO: 04  N°: 1259

DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência

Carmem Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Aline Nascimento souza do Desterro
Gerente de Recursos Humanos

Hugo Luiz Pereira Salles
Tesoureiro

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 
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                              PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
                              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 

RESOLUÇÃO SEMED  nº 008/2020 de 24 de setembro de 2020.
 

 
 

Constitui Comissão para elaboração do Plano de Ação para a
Retomada das Atividades Escolares Presenciais, da Rede
Municipal de Ensino de Quissamã e dá outras providências.

 
 
 
O Secretário Municipal de Educação de Quissamã, no uso de suas atribuições legais,
 
 

RESOLVE:
 
 
Art. 1º. Constituir Comissão composta pelos servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro e sem prejuízo de suas atribuições e competências, para a elaboração do Plano de Ação para a
Retomada das Atividades Escolares Presenciais, na Rede Municipal de Ensino de Quissamã.

-          Helena Lima da Costa, matr. 5599   - Representante da COGEP – Coordenação de Gestão
Pedagógica;

-          Joédima Passos Gomes – matr. 2508 - Representante da COGEP – Coordenação de Gestão
Pedagógica;

-          Róbisson da Silva Serra – matr. 1124 - Representante da SEMED – Secretaria Municipal de
Educação;

-          Emanuelle Pessanha de Souza, matr. 6943 - Representante da SEMED – Secretaria Municipal de
Educação;

-          William de Oliveira Carvalho – matr. 8115 - Representante da SEMED – Secretaria Municipal de
Educação;

-          Alexandra Gomes Mathias Netto, matr.1257 - Representante da SEMED – Secretaria Municipal
de Educação;

-          Isabel Cristina Pessanha, matr. 040 – Representante do CME – Conselho Municipal de Educação;
-          Luciana Barros da Silva Gaspar, matr. 5735  – Representante do CME – Conselho Municipal de

Educação;
-          Marcia Renata Manhães de Abreu dos Santos, matr. 1123 - Representante dos Diretores de

Escolas;
-          Nara Aparecida Costa de Carvalho, matr. 1123 - Representante da Creche;
-          Joelma Passos Gomes Ferreira Vasconcellos, matr. 6494 – Representante da Educação Infantil;
-          Maria de Fátima de Araújo Freire, matr. 5717 -  Representante dos anos iniciais do Ensino

Fundamental;
-          Ângelo Barreto Leubon, matr. 1014 - Representante dos anos finais do Ensino Fundamental;
-          Graciene Gomes Pessanha Manhães, matr. 5705 - Representante do Suporte Pedagógico;
-          Dulce Regina da Silva Cabral - Representantes dos pais de alunos;

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 18.830/2020

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8436 GLEISON APRIGIO
MARCOS 18.797/2020 28/09/2020 29/09/2020 PNT

ENFERMAGEM
Secretaria Municipal de
Saúde

Quissamã, 28 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria nº 18.830/2020

CONSIDERANDO a classificação final do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, em
conformidade com o Edital 001/2019 do Concurso Público, e a ordem de classificação por cargo, homologada
pela Portaria 18.500/2020, publicada no Diário Oficial de Quissamã, edição 1.155 de 22 de junho de 2020;

CONSIDERANDO que foram preenchidos os requisitos exigidos para a investidura em que
o(a) candidato(a) foi aprovado(a) e classificado(a), conforme Edital do Concurso;

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi NOMEADO(A), conforme Portaria relacionada, assinou termo de
posse e atos de investidura, atribuindo ao(a) servidor(a) as prerrogativas, os direitos e deveres inerentes ao
cargo;

RESOLVE: investir o(a) cidadão(ã) abaixo relacionado no cargo correspondente, sob o regime estatutário, na
data apontada em sequência.

Mat Nome Port. de
nomeação Posse Efetivo

Exercício Cargo Lotação

8436 GLEISON APRIGIO
MARCOS 18.797/2020 28/09/2020 29/09/2020 PNT

ENFERMAGEM
Secretaria Municipal de
Saúde

Quissamã, 28 de setembro de 2020.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
PREFEITA

CONFIS
Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2020

 

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros titulares do Conselho
para se reunirem ordinariamente no dia 08 de outubro de 2020, às 14h, na sede do IPMQ, situado à
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔       Parecer sobre as contas de agosto de 2020;
✔       Assuntos Gerais.

 

Quissamã, 29 de setembro de 2020.

 

 

Renan Barcelos Severiano
Presidente

 

CONFIS
Conselho Fiscal do IPMQ
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2020

 

O Presidente do Conselho Fiscal do IPMQ – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Quissamã, no uso de sua competência, CONVOCA os membros titulares do Conselho
para se reunirem ordinariamente no dia 08 de outubro de 2020, às 14h, na sede do IPMQ, situado à
Rua Barão de Vila Franca, nº 413, Centro, Quissamã – RJ.

PAUTA:

✔       Parecer sobre as contas de agosto de 2020;
✔       Assuntos Gerais.

 

Quissamã, 29 de setembro de 2020.

 

 

Renan Barcelos Severiano
Presidente

 


